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INTRODUÇÃO 
 

           Este relatório contém os atos de gestão praticados pela Superintendência de Administração 

do Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas subordinada a Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda – SPOA/MF atuando 

em consonância com as diretrizes estabelecidas no Planejamento Estratégico daquele Órgão 

Central. 

 O conteúdo deste Relatório de Gestão está estruturado em forma de itens conforme 

orientação da Instrução Normativa TCU nº 63, de 01 de setembro de 2010, da IN TCU nº 72/2013, 

que altera dispositivos da IN TCU nº 63/2010, da Resolução TCU nº 234/2010, da Resolução TCU 

nº 244/2011, que altera dispositivos da Resolução TCU nº 234/2010, da DN TCU nº 134/2013, 

alterada pela DN TCU nº 139/2014, da DN TCU nº 134/2013 e DN TCU nº 140/2014, alteradas 

pela DN TCU nº 143/2015, da Portaria TCU nº 90/2014 e Portaria CGU nº 522/2015, que aprova a 

Norma de Execução nº 01/2015. 

 As principais dificuldades encontradas para a realização dos objetivos traçados pela 

SAMF/AM para o exercício de 2014 decorreram da escassez crônica de recursos humanos em face 

da perda de servidores e da reposição insuficiente, dos limites orçamentários impostos, além dos 

cortes na programação orçamentária desta UJ. 

 A seguir estão indicados os itens requeridos pelo Anexo II da Decisão Normativa nº 

134/2013, alterada pela DN TCU nº 139/2014 que não constam do presente documento, assim como 

a correspondente justificativa: 

 

i) Parte A – Conteúdo Geral: 

 

 

Item 2. Quadro A.2.5.2, A.2.5.3, A.2.5.4 

Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 

 

Item 5. Quadro A.5.2.1, A.5.2.2, A.5.2.3.2, A.5.2.3.3, A.5.2.3.4, A.5.5 

Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 

 

Item 6. 

Quadro A.6.1.1, A.6.1.2.1, A.6.1.2.2, A.6.1.3.1, A.6.1.3.2, A.6.1.3.3, A.6.1.3.4, 

A.6.3, A.6.5.1, A.6.5.2, A.6.5.3, A.6.5.4, A.6.7.1.1, A.6.7.2.1, A.6.7.2.2, A.6.7.2.3, 

A.6.7.2.4.1, A.6.7.2.4.2, A.6.7.2.5.1, A.6.7.2.5.2, A.6.7.2.6, A.6.7.2.7, A.6.7.2.8, 

A.6.7.2.9, A.6.7.2.10, A.6.7.2.11, A.6.8.1, A.6.8.2 
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Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 

 

Item 7. 
Quadro A.7.1.4.2 

Justificativa: não houve ocorrência nesta Unidade Jurisdicionada. 

Item 8. Quadro A.8.2.1, A.8.2.2.1, A.8.2.2.2 

Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada.  

  Item 9.  Quadro A.9.1 

Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. Atividade sob a responsabilidade da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA. 

  Item 11.  Quadro A.11.1.1, A.11.1.2, A.11.2.2 

Justificativa: não houve ocorrência nesta Unidade Jurisdicionada. 

 Item 12.  Quadro A.12.4.2, A.12.7.1, A.12.7.2 

Justificativa: não se aplica a esta Unidade Jurisdicionada. 

 

 

 

 

         João Antonio Figueiredo Tavares 

Superintendente de Administração do MF/AM 
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CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

(Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

PARTE A – CONTEÚDO GERAL 

 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES JURISDICIONADAS CUJAS 

GESTÕES COMPÕEM O RELATÓRIO 

(Parte A, Item 1 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

1.1. Identificação da Unidade 

1.1.1. Relatório de Gestão Individual 

 

QUADRO 1 A.1.1.1 – IDENTIFICAÇÃO DA UJ – RELATÓRIO DE GESTÃO INDIVIDUAL 
Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Subordinada à Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração – SPOA, da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda. 

Código SIORG: 008814 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 

Denominação Abreviada: SAMF/AM 

Código SIORG: 2957 Código LOA: 25101 Código SIAFI: 170207 

Natureza Jurídica: Órgão da Administração Direta do Poder Executivo CNPJ: 00.394.460/0005-75 

Principal Atividade: Administração Pública em Geral Código CNAE 84.11.6-00 

Telefones/Fax de contato:  (092) 2125-5425 (092) 2125-5424 (092) 2125-5543- Fax 

Endereço Eletrônico: samf.am.samf@fazenda.gov.br 

Página na Internet: http://www.intranetspoa.df.fazenda/spoa/index - Não possuímos página na internet, mas 

somente na intranet. 

Endereço Postal: Rua Marechal Deodoro, 27 – 12º andar, sala1204 – Bairro Centro.  

                         CEP: 69005-000                                                         

                           Manaus/Amazonas       
Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

 - Decreto 72.410, de 27/06/1973 – DOU de 28/06/1973; 

- Até 29 de março de 2012 – Regimento Interno da Secretaria Executiva do MF aprovado por meio da 

Portaria GMF nº 207, de 4 de março de 2010, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 5 de 

março de 2010; 

- A partir de 30 de março de 2012 – Regimento Interno da Secretaria Executiva do MF aprovado por 

meio da Portaria GMF nº 081, de 27 de março de 2012, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União 

de 30 de março de 2012. 

Outras normas infra legais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

http://www.intranetspoa.df.fazenda/spoa/index
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- Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, altera o Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, que aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do 

Ministério da Fazenda, e remaneja cargos em comissão, funções de confiança e funções comissionadas 

técnicas, publicado na Seção I no Diário Oficial da União de 22.01.2014 – Edição Extra.  
 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

   

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

   

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

  

Unidades Orçamentárias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
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1.2. Finalidade e Competências Institucionais da Unidade 

                   A Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas, 

subordinada Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA/MF, 

desempenha as competências dispostas na Portaria nº 81, de 27 de março de 2012, que aprovou 

o Regimento Interno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda. 

               De acordo com o artigo nº 66 da referida Portaria, à Superintendência de 

Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas compete: 

 

   I - prestar apoio logístico aos órgãos do Ministério da Fazenda, sediados na área de 

suas jurisdições, planejando, coordenando, acompanhando e executando, de acordo com as 

normas e procedimentos padrões estabelecidos, as atividades inerentes ao Sistema de Pessoal 

Civil da Administração Federal – SIPEC, de Administração dos Recursos de Informação e 

Informática – SISP, de Serviços Gerais – SISG, Nacional de Arquivos – SINAR, de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal e de Contabilidade 

Federal; 

   II – disseminar as informações aos órgãos do Ministério da Fazenda em sua 

jurisdição, quanto ao cumprimento das normas emanadas do órgão setorial dos sistemas citados 

no Inciso I; 

   III – assessorar, junto às unidades jurisdicionadas, a fiscalização de contratos, 

abrangendo os de âmbito nacional, cuja contratação esteja dentro do escopo de atuação da 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 

   IV – subsidiar a Subsecretaria na prestação de informações necessárias à elaboração 

da proposta orçamentária das áreas de logísticas, de gestão de pessoas e de tecnologia da 

informação e do conhecimento; 

   V – realizar a tomada de contas anual do ordenador de despesa e demais 

responsáveis; 

   VI – promover a análise das contas, balancetes, balanços e demonstrativos da 

Unidade; 

   VII – prestar apoio técnico e orientação contábil a áreas de execução orçamentária, 

financeira e patrimonial da Superintendência de Administração; 

   VIII – instaurar, quando couber tomadas de contas especial de todo aquele que der 

causa a perda, extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário, no âmbito da 

Superintendência de Administração; 

   IX – promover a conformidade dos registros de gestão no âmbito da Unidade; 

   X – dar posse em cargos em comissão; 

   XI – conceder salário-família, auxílio, vantagens e licença e demais benefícios 

previstos em lei; 

   XII – conceder aposentadoria, reversão de servidor aposentado por invalidez, expedir 

títulos de inatividade e proceder apostilamentos; 

   XIII- conceder pensão, de acordo com a legislação; e  

   XIV – reconhecer dívida relativa a pagamento de exercícios anteriores; 

   § 2º Compete ainda a Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda 

no Amazonas: 
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   I – realizar as atividades de comunicação social, no âmbito da Superintendência de 

Administração; 

   II – executar as atividades de ouvidoria, no âmbito da Superintendência de 

Administração; 

   III – coordenar o processo de formalização da tomada de contas anual do ordenador 

de despesa e demais responsáveis da Superintendência de Administração; 

   IV – acompanhar a execução de todos os serviços abrangidos em contratos 

determinados pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 

   V – coordenar e supervisionar a elaboração e a consolidação dos planos e programas 

das atividades finalísticas no âmbito da Superintendência de Administração; 

   VI – assessorar as unidades centrais na promoção da articulação, da cooperação 

técnica e do intercâmbio de experiência e informações; 

   VII – promover as contratações de bens e serviços no âmbito de sua jurisdição; 

   VIII – exercer as atividades de administração de bens móveis inclusive os 

adjudicados pela Dívida Ativa da União; 

   IX – coordenar e supervisionar o Serviço de atendimento e autoatendimento ao 

Cidadão; 

   X- coordenar e supervisionar o registro dos atos e fatos da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial da Superintendência de Administração; 

   XI – avaliar e consolidar a programação anual de treinamento da Superintendência 

de Administração, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento de Pessoas 

(PNDP); 

   XII – supervisionar a execução das atividades relacionadas ao programa de 

assistência à saúde dos servidores e de seus dependentes no âmbito de sua jurisdição; 

   XIII – supervisionar as ações necessárias ao cumprimento de decisões judiciais; 

   XIV – prestar informações ao Poder Judiciário, à Procuradoria da Fazenda Nacional 

e à Procuradoria da União, necessária à defesa da União; 

   XV – implementar as políticas de tecnologia da informação emanadas da Unidade 

Central;  

                        XVI – coordenar, no âmbito de sua jurisdição, as atividades relacionadas aos 

sistemas corporativos, consoante orientações da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração; 

                        XVII – planejar, coordenar, orientar e promover as atividades desenvolvidas na 

função de informática, na jurisdição da Superintendência; 

   XVIII – aplicar programa de conscientização dos usuários quanto à segurança de 

dados e informações; 

   XIX – administrar os recursos tecnológicos disponíveis no âmbito da Unidade; 

   XX – acompanhar a instalação e a manutenção de aplicativos e componentes de 

informática, bem como, a distribuição, remanejamento e desativação; 

   XXI – manter o controle de acesso aos sistemas corporativos sob a gestão da 

Unidade, cadastrando e desabilitando os usuários; e 

   XXII – prestar apoio aos usuários de equipamentos e de sistemas informatizados no 

âmbito da Unidade. 
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1.3. Organograma Funcional               

FIGURA 1 

 

                             ORGANOGRAMA (Estrutura Organizacional) – SAMF/AM 
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QUADRO 2 A.1.3 – INFORMAÇÕES SOBRE ÁREAS OU SUBUNIDADES ESTRATÉGICAS 

Áreas/ 

Subunidades 

Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

 

Ordenador de 

Despesas 

Titular 

 

Dirigir, 

Supervisionar,  

Coordenar 

e orientar a execução 

das atividades em suas 

Unidades. 

 

João Antonio 

Figueiredo Tavares 

 

Superintendente de 

Administração 
01/01 a 31/12/14 

 

Ordenador de 

Despesa 

Substituto 

 

Dirigir, supervisionar, 

Coordenar e orientar a 

Execução das atividades 

em suas unidades. 

Vilani Ribeiro dos 

Santos 

 

Superintendente de 

Administração 
01/01 a 31/12/14 

 

Serviços 

Logísticos 

Titular 

 

Planejar, coordenar, 

Orientar e promover as 

Atividades 

Desenvolvidas nas 

Funções de 

Administração de 

Material, suprimentos, 

Obras, patrimônio, 

Serviços de engenharia, 

Transportes, 

Administração de 

Imóveis, serviços 

Terceirizados, licitações 

E contratos, 

Documentação, 

Comunicação 

Administrativa e 

Arquivos na jurisdição 

da SAMF/AM.  

 

Cláudio 

Rodrigues Leal 

 

Gestor de Serviços 

Logísticos 
01/01 a 31/12/14 

 

Serviços 

Logísticos 

Substituto 

 

Planejar, coordenar, 

Orientar e promover as 

Atividades 

Desenvolvidas nas 

Funções de 

Administração de 

Material, suprimentos, 

Obras, patrimônio, 

Engenharia, transportes, 

Administração de 

Imóveis, serviços 

Terceirizados, licitações 

E contratos, 

Documentação, 

Comunicação 

Administrativa e 

Arquivos na jurisdição 

da SAMF/AM. 

 

Maria Jacy de 

Menezes 

Azevedo Ribeiro 

 

Gestor de Serviços 

Logísticos 
01/01 a 31/12/14 
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Gestão de Pessoas 

Titular 

 

 

Acompanhar as 

Atividades 

Referentes aos 

Sistemas de Pessoal 

Civil da Administração 

Federal, no âmbito da 

Jurisdição da 

SAMF/AM. 

 

 

Vilani Ribeiro dos 

Santos 

 

Gestor de Pessoal 

            

  

01/01 a 31/12/14 

 

Gestão de Pessoas 

Substituta 

             

Acompanhar as  

Atividades referentes  

Aos  

Sistemas de Pessoal  

Civil da Administração  

Federal, no âmbito da  

Jurisdição da 

SAMF/AM. 

 

Maria 

Auxiliadora 

Alves Aquino 

      

Gestor de Pessoal 

          

 

01/01 a 31/12/14 

 
Tecnologia da 

Informação 
Titular 

 

              

Implementar as políticas  

De tecnologia da  

Informação emanadas  

da Unidade Central. 

 

Maria 

Orquelita 

Portella Messa 

            

Responsável Técnico- 

Tecnologia da  

Informação 

01/01 a 31/12/14 

 

Planejamento 

Titular 

               

Coordenar e executar as  

Atividades relacionadas  

Ao processo de  

Planejamento, no  

Âmbito da SAMF/AM,  

Em consonância com as  

Políticas e diretrizes  

Estabelecida pela  

SPOA/MF/DF. 

 

 

Naira Britis 

Rodrigues de Moraes 

    

Gestor de   

Planejamento 
01/01 a 31/12/14 

 

Planejamento 

Substituto 

            

  

Coordenar e executar as 

atividades relacionadas 

ao processo de 

planejamento, no 

âmbito da SAMF/AM, 

em consonância com as 

políticas e diretrizes 

estabelecidas pela 

SPOA/MF/DF. 

 

Ana Lúcia Holanda 

Leitão  

 

Gestor de Planejamento 

      

01/01 a 31/12/14 

 

Orçamentária e 

Financeira 

Titular 

            

 Efetuar e controlar as 

atividades relacionadas 

com a programação e 

execução orçamentária e 

financeira da 

SAMF/AM.  

 

Marlúcia Araújo da 

Silva 

Responsável pelos atos 

de Gestão Orçamentária 

e Financeira Titular 

01/01 a 31/12/14 

 

Orçamentária e 

Financeira   

Substituto 

Efetuar e controlar as 

atividades relacionadas 

com a programação e 

execução orçamentária e 

financeira da 

SAMF/AM. 

 

Maria de Nazaré 

Ribeiro 

 

Responsável pelos atos  

De Gestão 

Orçamentária e 

Financeira  

01/01 a 31/12/14 
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1.4. Macroprocessos Finalísticos 

QUADRO 3 A.1.4 – MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS 

Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços 
Principais 

Clientes 

Subunidades 

Responsáveis 

Gestão de 

Serviços 

Logísticos 

 

Planejar, coordenar, 

orientar e promover 

as atividades 

desenvolvidas nas 

funções de 

administração de 

material, 

suprimentos, obras, 

patrimônio, serviços 

de engenharia, 

transportes, 

administração de 

imóveis, serviços 

terceirizados, 

licitações e contratos, 

documentação, 

comunicação 

administrativa, 

arquivos, na 

jurisdição da 

SAMF/AM. 

 

Administração de Imóveis; 

Administração e controle 

de patrimônio; 

Administração e controle 

da frota de veículos 

oficiais; 

Telecomunicações; 

Administração de 

contratos; 

Licitação e contratos; 

Contratação de compras e 

serviços; 

Cadastramento e 

habilitação de 

fornecedores no SICAF; 

Serviços de Arquivo; 

Serviços de protocolo; 

Recebimento e Expedição 

de malote; 

Gestão de almoxarifado. 

PFN/AM 

CGU/AM 

SPU/AM 

CENTRESAF/

PA 

 

 

Gestão de 

Pessoas 

Acompanhar as 

atividades referentes 

aos Sistemas de 

Pessoal Civil da 

Administração 

Federal, no âmbito da 

jurisdição da 

SAMF/AM. 

Administração de pessoas; 

Desenvolvimento de 

pessoas; 

Pagamentos; 

Concessão e revisão de 

benefícios; 

Atendimento e 

cumprimento de ações 

judiciais; 

Aplicação do plano anual 

de capacitação e 

treinamento. 

DRFB/MNS e  

PFN/AM 
 

Gestão da 

Tecnologia da 

Informação 

Coordenar, no âmbito 

de sua jurisdição as 

atividades 

relacionadas aos 

Adequação dos recursos de 

tecnologia da informação 

nas áreas da SAMF/AM; 

Atendimento ao usuário; 

SAMF/AM  

 

Comunicação 

Social 

Titular 

              

Realizar as atividades 

de comunicação social e 

de ouvidoria, no âmbito 

da SAMF/AM.  

Maria Nazaré Lima 

Negreiros 

 

Responsável pela 

Comunicação Social 
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sistemas 

corporativos, 

consoante orientações 

da SPOA/MF/DF. 

Administração de 

suprimento; 

Suporte e administração de 

acessos a sistemas; 

Administração do parque 

de informática; 

Fiscalização de contratos. 

Planejamento 

 

 

Coordenar e executar 

as atividades 

relacionadas ao 

processo de 

planejamento, no 

âmbito da 

SAMF/AM, em 

consonância com as 

politicas e diretrizes 

estabelecidas pelo 

SPOA/MF/AM. 

Planejamento e Gestão; 

Relatório de Gestão; 

Conformidade de Registro 

de Gestão; 

Apoio administrativo ao 

gabinete; 

Elaboração da planilha de 

rateios. 

SAMF/AM  

Orçamentário e 

Financeiro 

 

Efetuar e controlar as 

atividades 

relacionadas com a 

programação e 

execução da 

SAMF/AM, em 

consonância com as 

politicas e diretrizes 

estabelecidas pelo 

SPOA/MF/DF. 

Proposta orçamentária e 

financeiras; 

 

Execução orçamentária e 

financeira; 

Envio da DIRF. 

 

 

PFN/AM, 

SPU/AM e 

 

CGU/AM 

 

Comunicação 

Social 

Realizar as atividades 

de comunicação 

social e ouvidoria no 

âmbito da 

SAMF/AM. 

 

Comunicação e 

divulgação; 

Eventos; 

Edição de boletins e 

jornais internos; 

Ouvidoria 

  

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A GOVERNANÇA  

(Parte A, Item 2 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

2.1. Estrutura de Governança 

Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

2.2. Atuação da Unidade de Auditoria Interna 

           Não se aplica a esta Unidade Gestora.  
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2.3. Sistema de Correição  

Esta Unidade Gestora está subordinada a Corregedoria da Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração/SPOA 

 

2.4. Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 

QUADRO 4 A.2.4 – AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS DA UJ 
ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM 

AVALIADOS 
VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 

objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 

servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  
    X 

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    X  

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 

documentos formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 

servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das 

instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

    X 

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 

responsabilidades. 
    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da 

UJ. 
    X 

9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados 

planejados pela UJ. 
    X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas 

da unidade. 
    X 

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) 

envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade 

de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

    X 

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 

conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  
    X 

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no 

perfil de risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 
    X 

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em 

uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 
    X 
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16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 

processos internos da unidade. 
    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para 

apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  
    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 

valores de responsabilidade da unidade.  
    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os 

riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
    X 

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 

consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 
   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 

benefícios que possam derivar de sua aplicação. 
    X 

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 

diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 
    X 

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, 

armazenada e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
   X  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente 

para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 
   X  

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, 

tempestiva, atual, precisa e acessível. 
    X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 

indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

 

   X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em 

todas as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 
   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua 

validade e qualidade ao longo do tempo. 
    X 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 

avaliações sofridas. 
    X 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu 

desempenho. 
    X 

Análise crítica e comentários relevantes: 

 

 

Escala de valores da Avaliação: 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas 

  

 Relatório de Gestão 2014 SAMF/AM  22 
 

 

 

 

 

2.5. Remuneração Paga a Administradores 

       Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

           
        

3. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

(Parte A, Item 3 do Anexo II da DN TCU nº 134/2013) 

 

3.1. Canais de Acesso ao Cidadão 

Ouvidoria do Ministério da Fazenda: 

1. http://portal.ouvidoria.fazenda.gov.br 

2. Telefone: 0800 702 1111 – de segunda a sexta-feira, das 8h às 20 horas; e 

3. Endereço de correspondência: SAS Quadra 6 – Bloco O – Ed. Órgãos Centrais – 7º andar 

CEP: 70.070-917 – Brasília/DF. 

 

3.2. Carta de Serviços ao Cidadão 

 

3.3. Mecanismos para Medir a Satisfação dos Produtos e Serviços  

A Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA, em seu Planejamento 

Estratégico, triênio 2012-2015, estabeleceu como objetivos estratégicos “Aumentar a Satisfação de 

Unidades Usuárias” e “Avaliação Pós-Serviços Prestados”, para desenvolver os indicadores a 

SPOA traçou como iniciativa estratégica uma pesquisa de satisfação das Unidades Usuárias (UUs) 

Fazendárias e uma avaliação de serviços prestados através do Sistema de Demandas.  

 

3.4. Acesso às Informações da Unidade Jurisdicionada 

http://www.intranetspoa.df.fazenda/spoa/index  

Não possuímos página na internet, mas somente intranet. 

 

3.5. Avaliação do Desempenho da Unidade Jurisdicionada 

Esta Unidade Gestora segue as diretrizes as do Planejamento Estratégico da SPOA/MF/DF, 

onde as avaliações de desempenhos se encontram descritos no item 5.4. 

 

3.6. Medidas Relativas à Acessibilidade 

  Esta Unidade Gestora já concluiu o projeto executivo de acessibilidade, mas por falta de 

recursos orçamentários o referido projeto não foi executado. 

http://portal.ouvidoria.fazenda.gov.br/
http://www.intranetspoa.df.fazenda/spoa/index
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4. AMBIENTE DE ATUAÇÃO 

(Parte A, Item 4 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

4.1. Informações sobre o Ambiente de Atuação da Unidade Jurisdicionada 

   Presta apoio logístico aos Órgãos do Ministério da Fazenda, sediados na área de sua 

jurisdição, bem como a Superintendência do Patrimônio da União no Amazonas – SPU/AM e a 

Controladoria Regional da União no Amazonas – CGU/AM. 

5. PLANEJAMENTO DA UNIDADE E RESULTADOS ALCANÇADOS 

(Parte A, Item 5 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

 

5.1. Planejamento da Unidade 

            Esta Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas está 

subordinada à Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA/MF, objetivando 

cumprir sua missão Institucional, estabeleceu os seguintes fundamentos estratégicos para 2012-

2015.  

             No âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), o 

Planejamento Estratégico está alinhado com o que há de mais moderno em termos de gestão 

governamental, ou seja, a concepção de governar por resultados e manter o foco no cidadão. 

Portanto, a metodologia adotada no planejamento é a do Balanced Scorecard (BSC), a qual permite 

a realização de medições globais da organização, de forma que dimensões como inovação, 

satisfação das unidades usuárias, qualidade, capacidade de resposta, produtividade, processos 

internos e investimentos em pessoas são tratados de forma integrada (Kaplan e Norton, 1997). 

            O Balanced Scorecard (BSC) é uma ferramenta completa que traduz a visão e a estratégia 

das organizações num conjunto coerente de medidas de desempenho. Assim sendo, é criada uma 

estrutura e uma linguagem para comunicar a missão e a estratégia, bem como são geradas 

informações sobre os vetores de sucesso atual e futuro por meio de indicadores estabelecidos. A 

partir da articulação entre os resultados desejados e os vetores desses resultados, é possível 

canalizar esforços, habilidades e conhecimentos para alcançar as metas de longo prazo (Kaplan e 

Norton, 1997).  

             É importante ressaltar que na concepção do BSC as medidas e indicadores são usados para 

articular a estratégia da organização, para comunicar essa estratégia e para ajudar a alinhar 

iniciativas individuais, organizacionais e interdepartamentais, com a finalidade de alcançar uma 

meta comum. Dessa forma, o Balanced Scorecard não pretende manter as unidades individuais e 

organizacionais em conformidade comum plano preestabelecido, que é o objetivo dos sistemas de 

controle tradicionais. Ao contrário, o BSC é um sistema de comunicação, informação e aprendizado, 

posto que se caracteriza pela unidade de propósitos para execução de uma estratégia integrada 

(Kaplan e Norton, 1997). 
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             O Balanced Scorecard pressupõe o estabelecimento de perspectivas que equilibram 

objetivos de curtos e longos prazos. Além disso, a definição de perspectivas proporciona a 

demarcação dos resultados desejados e dos vetores do desempenho desses resultados, bem como a 

delimitação das medidas objetivas concretas e das medidas subjetivas mais imprecisas (Kaplan e 

Norton, 1997).                        

              O Planejamento Estratégico da SPOA está organizado nas seguintes perspectivas: 

Orçamento e Finanças; Aprendizagem e Crescimento; Processos Internos; e Cidadão e Sociedade. 

Cabe destacar ainda, que todo o processo de construção do planejamento é participativo e prima 

pela busca por novos conhecimentos. 
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FIGURA 2            
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                         O Planejamento Estratégico da SPOA para o quadriênio 2012-2015 foi instituído 

pela Portaria nº 152, de 23 de fevereiro de 2012, pulicado no DOU em 27 de fevereiro de 

2012. 

 

 

5.2. Programação Orçamentária e Financeira e resultados alcançados 

5.2.1. Programa Temático 

 

Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

5.2.2. Objetivo 

 

           Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

5.2.3. Ações 

5.2.3.1. Ações – OFSS 

QUADRO 5 A.5.2.3.1 – AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA UJ – OFSS 

Identificação da Ação 

Código Tipo: 2000 

Título  APOIO ADMINISTRATIVO 

Iniciativa  NÃO SE APLICA 

Objetivo Código: 

Programa Código:    APOIO                   Tipo: ATIVIDADE 

Unidade 

Orçamentária 

 25101 – MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Ação Prioritária ( ) Sim      (   x  )Não            Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação   Despesa Restos a Pagar inscritos 2013 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 

Não 

Processados 

 5.331.314,00     4.855.113,48    4.855.113,48     3.613.444,77     3.610.722,13           7.121,37 1.669.052,63 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

              

Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 

1/1/2014  
Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 

medida 
Realizada 

         194.482,55            966.075,91            508.494,17 - - - 
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            Além dos recursos da Ação 2000 esta Unidade Jurisdicionada gerenciou recursos dos 

Órgãos CGU, SPU, PFN e RFB(ESAF), repassados para atender despesas exclusivas dos mesmos, 

conforme demonstrado na tabela baixo: 

 

TABELA 1 – DEMONSTRATIVO DE DESPESAS – OUTROS ÓRGAOS         
ÓRGÃO DESPESA 

EMPENHADA 

DESPESA          

LIQUIDADA 

DESPESAS PAGAS RESTOS A PAGAR 

RFB/ESAF      27.290,50   27.109,00   27.109,00        181,50 

PFN 1.192.585,58 995.686,41 995.686,41 196.899,17 

SPU 1.472.601,66 1.331.951,76 1.331.951,76 140.649,90 

CGU    844.689,35    733.231,92     733.231,92 111.457,43 

 

 

5.2.3.2. Ações/Subtítulos – OFSS 

             Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

5.2.3.3. Ações não previstas na LOA 2014 – Restos a pagar não processados – OFSS 

            Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

5.2.3.4. Ações – Orçamento de Investimento – OI 

          Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

5.2.3.5. Análise Situacional 

           Não se aplica a esta Unidade Gestora.                 

 

5.3. Informações sobre outros resultados da gestão 

 

         Esta Unidade Gestora segue as diretrizes as do Planejamento Estratégico da SPOA/MF/DF, 

onde as avaliações de desempenhos e resultados se encontram descritos no item seguinte. 

 

5.4. Informações sobre indicadores de desempenho operacional 

 

         Os indicadores vigentes da SPOA e suas respectivas metas para o exercício de 2014 foram 

definidos pela Portaria nº 573, de 24 de dezembro de 2013. Demonstramos no quadro abaixo 

somente os indicadores medidos. 
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QUADRO 6 A.5.4 – INDICADORES DE DESEMPENHO 

Denominação Índice de                              

Referência 

Índice Previsto Índice               

Observado 

Periodicidade Fórmula de 

Cálculo 

Avaliação Pós-

Serviços Prestados 

85% - 96,51% Mensal 
Aps= Σ (PixFi) x 

100  

______________ 

Σ (Fi x Pmax) 

Cumprimento do 

Tempo Médio de 

Atendimento 

85% - 87% Mensal 
(Quantidade de 

atendimentos da 

SPOA no 

TMA/Quantidade 

total de 

atendimentos da 

SPOA) x 100 

Percentual de 

participação em 

eventos de capacitação 

realizados, em relação 

ao total de 

participações previstas 

no Plano de 

Desenvolvimento dos 

órgãos do MF. 

60% - 51,33% Mensal 
(Número de 

participações 

executadas) X 100 

__________ 

Número de 

participações 

previstas 

 Percentual de 

participação em 

eventos de capacitação 

em relação ao total de 

servidores 

60% - 45,55% Mensal 
Servidores que 

participaram de 

ações de 

capacitação X 100 

_______________ 

Quantidade de 

servidores do órgão 

Desempenho da 

Execução 

Orçamentária das 

Unidades 

90% - 78% Mensal 
Orçamento 

liquidado X 100 

______________ 

Orçamento 

liberado 

Fonte: SPOA/DF 

 

Índice de Referência: Refere-se ao percentual de metas a serem atingidas 

Índice Observado: Refere-se ao percentual de metas atingidas 

 

         - As metas Percentual de Participação em Eventos, não foram atingidas em virtude das 

restrições orçamentárias para cobrir despesas com cursos. 

         - A meta Desempenho da Execução Orçamentária das Unidades, não foi atingida em 

decorrência da não liberação de recursos financeiros no encerramento do exercício, ocasionando a 

inscrição das despesas em Restos a Pagar.                                      
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5.5. Informações sobre custos de Produtos e Serviços 

Esta Unidade Jurisdicionada não possui ferramentas para cálculos de variações de custos. 

6. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Parte A, Item 6 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

6.1. Programação e Execução das Despesas 

6.1.1. Programação das Despesas 

           Não se aplica a Unidade Gestora. 

6.1.2. Movimentação de Créditos Interna e Externa 

          Não se aplica a Unidade Gestora. 

6.1.3. Realização da Despesa 

6.1.3.1 Despesas Totais por Modalidade de Contratação – Créditos Originários - Total 

            Não se aplica a Unidade Gestora. 

Quadros A.6.1.3.2 a A.6.1.3.4   

            Não se aplica a Unidade Gestora  

QUADRO 7 A.6.1.3.5 – DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO – CRÉDITOS DE 

MOVIMENTAÇÃO 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1.Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g)  4.460.241,64  5.414.419,86  4.460.241,64  5.414.419,86 

a) Convite           -     100.329,46       100.329,46 

b) Tomada de Preços                  

c) Concorrência         

d) Pregão   4.460.241,64  5.314.090,40  4.460.241,64  5.314.090,40 

e) Concurso         

f) Consulta         

g) Regime Diferenciado de Contratações Públicas         

2. Contratações Diretas (h+i)  2.057.854,77  2.500.993,06   2.057.854,77 2.060.976,03 

h) Dispensa  1.833.739,82  2.147.196,30   1.833.739,82 1.840.025.45 

i) Inexigibilidade     224.114,95     353.796,76      224.114,95    220.950,58  

3. Regime de Execução Especial         3.291,28        10.317,14           3.291,28       10.317,14 

j) Suprimento de Fundos         3.291,28       10.317,14          3.291,28      10.317,14 

4. Pagamento de Pessoal (k+l)       17.664,98       16.051,91        17.664,98      16.051,91  

k) Pagamento em Folha             -             -            -           - 

l) Diárias       17.664,98        16.051,91        17.664,98      16.051,91 

5. Outros         

6. Total (1+2+3+4+5)  6.539.052,67  7.941.781,97   6.539.052,67  7.501.764,94 
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QUADRO 8 A.6.1.3.6 – DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA – CRÉDITOS DE 

MOVIMENTAÇÃO 

            Anexo I 

 

6.1.3.7. Análise Crítica da Realização da Despesa 

 

                   O limite orçamentário desta Superintendência de Administração do Ministério da 

Fazenda no Amazonas para o exercício de 2014 foi de R$ 5.111.514,00 (cinco milhões, cento e 

onze mil, quinhentos e quatorze reais) para contemplar as despesas contratuais, com material de 

consumo, diárias, passagens, suprimento de fundos e outros que se fizerem necessárias. Ficando as 

despesas de obras e investimentos dentro dos limites orçamentários da Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA. Durante todo o exercício, tal programação 

sofreu alterações e remanejamentos e acréscimos de valores entre os meses do exercício financeiro. 

Porém, esta Superintendência não fugiu dos limites orçamentários que lhe foram impostos, 

procurando adequar seus gatos para que as demandas fossem atendidas de forma satisfatória, 

assegurando a continuidade dos serviços prestados à sociedade.  

                     Sendo assim, devido ao fato de as atividades desta Superintendência de Administração 

do Ministério da Fazenda no Amazonas – SAMF/AM serem classificadas como atividade meio, 

entende-se que os resultados foram alcançados, na medida em que as ações foram executadas e os 

compromissos firmados foram honrados. 

 

             

6.2. Despesas com Ações de Publicidade e Propaganda 

QUADRO 9 A.6.2 – DESPESAS COM PUBLICIDADE 

Publicidade 
Programa/Ação 

orçamentária 
Valores empenhados Valores pagos 

Institucional - - - 

Legal 2000 39.799,92 39.799,92 

Mercadológica - - - 

Utilidade pública - - - 

 

 

6.3. Reconhecimento de Passivos por insuficiência de Créditos ou Recursos 

         Não se aplica a Unidade Gestora. 
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6.4. Movimentação e os Saldos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

QUADRO 10 A.6.4 – RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Restos a Pagar não Processados 

Ano de 

Inscrição 
Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013    1.669.052,63          996.075,91                508.494,17            194.482,55 

2012      126.837,36                  -                126.837,36                  -       

         
Restos a Pagar Processados 

Ano de 

Inscrição 
Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013       25.535,37             18.414,00                    -               7.121,37 

2012     136.139,90                    -                    -           136.139,70 

...         

 

6.5. Transferências de Recursos 

        Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

 

6.6.    Suprimento de Fundos 

6.6.1 Concessões de Suprimento de Fundos 

QUADRO 11 A.6.6.1 – CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDO 

Exercício 

Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 

SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 

maior 

limite 

individual 

concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade Valor Total Quantidade Valor Total 

2014 

170207 SAMF/AM - - 01   850,00 - 

170212 CGU/AM - - 09 7.962,40 11.000,00 

170008 PFN/AM - - 02 2.000,00 - 

2013 

170207 SAMF/AM - - - - - 

170212 CGU/AM - - 09 10.317,14 - 

170008 PFN/AM - - - - - 

2012 

170207 SAMF/AM - - - - - 

170212 CGU/AM - - 06 8.289,28 - 

170008 PFN/AM - - - - - 
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6.6.2. Utilização do Suprimento de Fundos 

QUADRO 12 A.6.6.2 – UTILIZAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 

do SIAFI 
Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 

(a+b) Código 
Nome ou 

Sigla 
Quantidade Valor Total Quantidade 

Valor dos 

Saques (a) 

Valor das 

Faturas (b) 

2014 

170207 SAMF/AM 01   836,90 - - 836,90 836,90 

170212 CGU/AM 09 2.249,18 - 1.457,00 792,18 2.249,18 

170008 PFN/AM 01 205,20 - - 205,20 205,20 

2013 

170207 SAMF/AM - - - - - - 

170212 CGU/AM 05 - - 9.197,14 1.120,00 10.317,14 

170008 PFN/AM - - - - - - 

Fonte: SIAFI 

 

 

6.6.3.  Classificação dos Gastos com Suprimento de Fundos 

 

QUADRO 13 A.6.6.3 – CLASSIFICAÇÃO DOS GASTOS COM SUPRIMENTO DE FUNDOS NO 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla 
Elemento de 

Despesa 
Subitem da Despesa Total 

170207 

 

SAMF/AM 

 

339030 

 

21 836,90 

170212 CGU/AM 339030 

 

16 555,00 

339033 01 1.100,00 

339039 17 

37 

63 

               83 

 

227,00 

7,58 

80.00 

149,60 

339047 10 130,00 

170008 PFN/AM 339030 21 205,20 
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6.7. Renúncias sob a Gestão da UJ 

       Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

6.8. Gestão de Precatórios 

        Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

7. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

RELACIONADOS 

(Parte A, Item 7 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

7.1. Estrutura de Pessoal da Unidade 

7.1.1. Demonstração e Distribuição da Força de Trabalho à Disposição da Unidade 

Jurisdicionada 

QUADRO 14 A.7.1.1.1 – FORÇA DE TRABALHO DA UJ 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos 

no 

Exercício 

Egressos 

no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 50 50 - 1 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos      

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 50 50  1 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 50 50  1 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado     

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório     

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas     

2.   Servidores com Contratos Temporários     

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública     

4. Total de Servidores (1+2+3) 50 50 - 1 

Fonte: SIAPECAD 

 

QUADRO 15 A.7.1.1.2 – DISTRIBUIÇÃO DA LOTAÇÃO EFETIVA 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1) 50  

1.1.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 50  

1.1.2.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 50  

1.1.3.    Servidores de carreira em exercício descentralizado   

1.1.4.    Servidores de carreira em exercício provisório   

1.1.5.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas   

2.   Servidores com Contratos Temporários   

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública   

4.   Total de Servidores (1+2+3) 50  

Fonte: SIAPECAD   



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas 

  

 Relatório de Gestão 2014 SAMF/AM  34 
 

 

 

 

 

QUADRO 16 - A.7.1.1.3 – DETALHAMENTO DA ESTRUTURA DE CARGOS EM COMISSÃO E 

FUNÇÕES GRATIFICADAS DA UJ  

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas 

Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1. Cargos em Comissão 7 7   

1.1. Cargos Natureza Especial     

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 7 7 - - 

1.2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão     

1.2.2. Servidores de Carreira em Exercício 

Descentralizado 
    

1.2.3. Servidores de Outros Órgãos e Esferas     

1.2.4. Sem Vínculo     

1.2.5. Aposentados     

2. Funções Gratificadas 9 9   

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 9 9 - - 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado     

2.3.Servidores de Outros órgãos e Esferas     

3. Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  16 16 - - 

Fonte: SIAPECAD 

  

7.1.2. Qualificação e Capacitação da Força de Trabalho 

TABELA 2 

VENTOS/2014 QUANTIDADE DE PARTICIPANTES 

01 – GESTÃO DE CONFLITOS 02 

02- VIDEO CONFERÊNCIA – ASSENTAMENTO 

FUNCIONAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
04 

03 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS INTRODUZIDAS PELO 

ACORDÃO TCU Nº 1214/2013. 

02 

04 – EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO AO 

CIDADÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
05 

05 – CAMINHOS EDUCAÇÃO PARA 

APOSENTADORIA 
02 

06 – INTELIGÊNCIA EMOCIONAL 01 

07 – TECNOLOGIA SOCIAL 01 

08 – ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO NO 

SERVIÇO PÚBLICO 
06 

09 – COMPETÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 02 

10 – COMUNICAÇÃO E ORATÓRIA 03 

11 – CAPACITAÇÃO SOBRE O MÓDULO SIAGS 01 

12 – ENCONTRO COM RH’s GEAP 02 
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7.1.3. Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 

           (Vide Anexo II) Quadro 17 

7.1.4. Irregularidades na Área de Pessoal 

7.1.4.1. Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos 

Não há. 

7.1.4.2. Terceirização Irregular de Cargos 

              Não há. 

7.1.5. Riscos Identificados na Gestão de Pessoas 

               Não há. 

7.1.6. Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos 

  Os indicadores de Recursos Humanos são definidos no Planejamento Estratégico da 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA/MF, já relatados no item 5.4. 

 

7.2. Contratação de Mão de Obra de Apoio e de Estagiários 

7.2.1. Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância 

(Vide Anexo III) Quadro 18 

7.2.2. Locação de Mão de Obra para atividades não abrangidas pelo Plano de Cargos do 

Órgão 

(Vide Anexo IV) Quadro 19 

7.2.3. Análise Crítica dos Itens 7.2.1 e 7.2.2 

Os contingenciamentos orçamentários, determinados pelo Governo Federal nos impediram 

de novas contratações para suprir a limitada força de trabalho, o que inclui, a falta de profissionais 

tecnicamente qualificados para atuar em determinadas áreas, como por exemplo, a de Logística. 

 

 

13- FUNDAMENTO EM GERÊNCIAMENTO DE 

PROJETOS 
04 

14 – MOTIVACIONAR 03 

15 – ENCONTRO DE DIRIGENTES SPOA/DF 01 
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7.2.4. Contratação de Estagiários 

QUADRO 20 A.7.2.4 – COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (Em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 5 12 17 13 52.286,38 

1.1    Área Fim 5 12 17 13 52.286,38 

1.2    Área Meio      

2.      Nível Médio 5 11 12 12 33.801,97 

2.1    Área Fim      

2.2    Área Meio 5 11 12 12 33.801,97 

3.      Total (1+2) 10 23 29 25 86.088,35 

Análise Crítica 

7.3. Demonstração das medidas adotadas para revisão dos contratos 

           Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

8. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

(Parte A, Item 8 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

 

8.1. Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

TABELA 3 

ITEM MARCA/MODELO ANO MÉDIA ANUAL KM 

RODADOS 

GASTOS DE 

MANUTENÇÃO 

01 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX 2013 5.324 3.243,82 

02 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX 2013 6.628 4.114,47 

03 I/FORD RANGER XL CD4 22 2013 2.835 1.482,77 

04 I/FORD RANGER XL CD4 22 2013 1.795    938,80 

05 GM/CELTA 2P LIFE 2007 2.338 3.625,60 

 

 

8.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário 

8.2.1. Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial 

          Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

8.2.2. Imóveis sob a responsabilidade da UJ 

          Não se aplica a esta Unidade Gestora. 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas 

  

 Relatório de Gestão 2014 SAMF/AM  37 
 

 

 

8.2.3. Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 

 

QUADRO 21 A.8.2.3 – DISCRIMINAÇÃO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS DA UNIÃO SOB 

RESPONSABILIDADE DA UJ 

Situação RIP 
Estado  

De 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 

Histórico 

Data da 

Avaliação 

Valor 

Reavaliado 

Com 

Reformas 

Com 

Manutenção 

Ocupados 

 Ocupado 
 0255.00655. 

      500-4 
 3- Bom    93.281,20    10/12/2012 

        
9.883.994,99 

-  1.256.672,90 

                

Vazios 

 Vazio 
0255.00654. 

     500-9 

 3- Bom    

501.768,75 
 10/12/2012 

   239.281.609,58 

- 825.919,21  

  
 

 
 

 
  

Total   

Fonte: SPIUNET/SIAFI 

 

8.3. Bens Imóveis Locados de Terceiros 

QUADRO 22 A.8.3 – DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL 

LOCADOS DE TERCEIROS 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis 

Locados de Terceiros dela UJ 

Exercício 

2014 

Exercício 

2013 

BRASIL 

UF 1 3 3 

MANAUS 3 3 

Município 2   

Município “n”   

UF “n”   

Município 1   

Município 2   

Município “n”   

Subtotal Brasil 3 3 

EXTERIOR 

PAÍS 1   

Cidade 1   

Cidade 2   

Cidade “n”   

PAÍS “n”   

Cidade 1   

Cidade 2   

Cidade “n”   

Subtotal Exterior   

Total (Brasil + Exterior) 3 3 

Fonte: Setor de Contrato da SAMF/AM 
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9. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

9.1. Gestão da Tecnologia da Informação 

 

          Esta Unidade Gestora está subordinada a SPOA/MF/DF, que gerência os contratos de gestão 

de TI, portanto o quadro A.9.1 será preenchido pelo Órgão Central.  

 

10. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

(Parte A, Item 10 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

10.1. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 

QUADRO 23 A.10.1 – ASPECTOS DA GESTÃO AMBIENTAL 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

4.  
Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

5.  
Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 

associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 
X  

6.  
As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos 

no Decreto nº 7.746/2012?  
X  

7.  
 A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do 

Decreto 7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 
X  

8.  
A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 

novembro de 2012? 
X  

9.  
O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 

tópicos nele estabelecidos? 
X  

10.  

O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 

10/2012)? 
 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado.  

11.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 

semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os 

resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 

 X 

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.  

Considerações Gerais 

 

 

 

11. ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CONTROLE 

(Parte A, Item 11 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

11.1. Tratamento de Deliberações Exaradas pelo TCU 
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11.1.1. Deliberações do TCU Atendidas no Exercício 

Não houve ocorrências nesta Unidade Jurisdicionada. 

11.1.2. Deliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

         

            Não houve ocorrências nesta Unidade Jurisdicionada. 

 

11.2. Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno (OCI) 

11.2.1. Recomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no Exercício 

QUADRO 24 A.11.2.1 – RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 2957 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 2014405779 2.2.2.1 Ofício nº 19524/2014-CGU/AM 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 2957 

Descrição da Recomendação 

Providenciar a elaboração de normas internas dispondo sobre a rotina, atribuições e responsabilidades dos 

responsáveis pelo registro dos atos de pessoal. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIGEP – Divisão de Gestão de Pessoas 2957 

Síntese da Providência Adotada 

A Gerente de Gestão de Pessoas em reunião com a responsável pelo Setor de Inativos e Pensionistas tomaram as 

medidas contidas no MEMO/SINPE/DIGEP/SAMF/MF/AM nº 33, de 10/06/2014, memorando anexo ao PPP 

encaminhado a CGU/AM. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Providências atendidas. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 

Gestor 
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QUADRO 25 A.11.2.2 – RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 2957 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

02 2014405779 3.1.1.2 Ofício nº 19524/2014-CGU/AM 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 2957 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 01: Designar formalmente servidor como coordenador responsável pelo registro de informações 

sobre os procedimentos disciplinares instaurados no Sistema CGU-PAD. 

Recomendação 02: Cadastrar todos os processos administrativos no Sistema CGU-PAD. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

DIGEP – Divisão de Gestão de Pessoas 2957 

Síntese da Providência Adotada 

Recomendação atendida através do Ofício nº 046/GAB/SAMF/MF/AM anexa ao PPP encaminhada a CGU/AM. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Providências atendidas. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo 

Gestor 

 

 

11.2.2. Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

            

            Não houve ocorrência nesta Unidade Jurisdicionada. 

 

11.3. Declaração de Bens e Rendas Estabelecidas na Lei 8.730/93 

11.3.1. Situação do Cumprimento das Obrigações Impostas pela Lei 8730/93 

 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas 

  

 Relatório de Gestão 2014 SAMF/AM  41 
 

 

 

QUADRO 26 A.11.3 – DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO, POR AUTORIDADES E 

SERVIDORES DA UJ, DA OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR A DBR 

Detentores de Cargos e Funções 

Obrigados a Entregar a DBR 

Situação em Relação às 

Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 

Entregar a DBR 

Posse ou 

Início do 

Exercício de 

Cargo, 

Emprego ou 

Função 

Final do 

Exercício de 

Cargo, 

Emprego ou 

Função 

Final do 

Exercício 

Financeiro 

Autoridades 

(Incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 

8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR    

Entregaram a DBR    

Não cumpriram a obrigação    

Funções Comissionadas 

(Cargo, Emprego, Função de 

Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR   15 

Entregaram a DBR   15 

Não cumpriram a obrigação    

11.3.2. Situação do Cumprimento das Obrigações 

 

11.4. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 
 

          Não houve ocorrências nesta Unidade Jurisdicionada. 

  

11.5. Alimentação SIASG e SINCOV 
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QUADRO 27 A.11.5 – DECLARAÇÃO DE INSERÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO SIASG E 

SICONV 
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12. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

(Parte A, Item 12 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

12.1. Medidas Adotadas para a Adoção de Critérios e Procedimentos Estabelecidos pelas 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
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12.5. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas Previstas na Lei 4.320/1964 e pela NBC.T 

aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/2007 

         Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

12.6 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas exigidas pela Lei nº 6404/1976 

        Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

12.7. Composição Acionária das Empresas Estatais 

         Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

 

12.8. Relatório de Auditoria Independente 

         Não se aplica a esta Unidade Gestora. 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

(Parte A, Item 13 do Anexo II da DN TCU no 134/2013) 

 

13.1. Outras Informações Consideradas Relevantes pela UJ 

 

          Esta Unidade Gestora em atendimento ao Decreto nº 5.940/2006, mantém assinado o Termo 

de Compromisso com a Cooperativa Aliança de Catadores de Resíduos Recicláveis do Estado do 

Amazonas para fins de separação de resíduos sólidos recicláveis descartados por este Órgão. 
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RESULTADOS E CONCLUSÕES 
 

 

O exercício de 2014 teve início com a continuidade das ações de melhorias nas instalações do 

Edifício Sede do MF no Amazonas, ainda interditado, mantendo-se esta Unidade no prédio Sede do 

INSS, destacando que, embora tivéssemos obtido o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

Militar do Amazonas – CBMAM, em novembro de 2013, nova audiência conciliatória junto à 

Justiça Federal fora agendada para o dia 07 de março de 2014. 
 

 Na ocasião, presentes também o Ministério Público Federal do Amazonas e a Advocacia 

Geral da União no Amazonas, considerando o atendimento às condições impostas por aquele Juízo, 

a Exmª Senhora Juíza, Drª Maria Lúcia de Souza, concedeu a desinterdição do prédio, 

possibilitando o retorno desta Superintendência à edificação, fato esse consumado no dia 10 daquele 

mês. 
 

 A partir de então, percebeu-se uma acentuada melhora no comportamento, 

particularmente, no aspecto emocional e de produtividade, em toda nossa Equipe de servidores, 

assim como, de colaboradores terceirizados. A comprovação de tais afirmativas foi constatada por 

meio de pesquisas realizadas junto aos órgãos demandantes, PFN/AM, CGU/AM, SPU/AM e 

CENTRESAF/PA, assim como, no âmbito da própria Superintendência de Administração.  
 

 Ressalto também que, mediante prévia definição com a Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração- SPOA/SE/MF, no mês de outubro/2014 foi realizada uma visita 

técnica por aquela Unidade Central, que contou, inclusive, com as participações da Assessoria da 

Receita Federal do Brasil e da Fundação Getúlio Vargas, cujo objetivo consistiu no levantamento, 

para posterior avaliação e consequente tomada de decisão, quanto aos imóveis públicos sob a gestão 

do Ministério da Fazenda em Manaus/AM. 
 

 Diante de todo o exposto, o exercício de 2014 se caracterizou com grande êxito para a 

Superintendência de Administração, diferentemente dos dois últimos, apesar da limitada força de 

trabalho que compõe a equipe SAMF/AM. 
 

 

 

João Antonio Figueiredo Tavares 
Superintendente de Administração 
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ANEXOS 

ANEXO I 

QUADRO 8 A.6.1.3.6 – DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA – CRÉDITOS DE MOVIMENTAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1 – Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Auxilio Funeral  84.154,94  63.011,64 84.154,94  63.011,64 - - 84.154,94  63.011,64 

2 – Juros e Encargos da Dívida - - - - - - - - 

3 – Outras Despesas Correntes - - - - - - - - 

Material de Consumo  98.700,10 107.895,17 85.961,73 62.323,31 12.738,37 39.953,86 83.239,09 67.951,31 

Serviços de Terceiros  4.546.982,87 7.227.498,82 3.424.048,22 5.641.367,67 1.122.934,65 1.592.880,52 3.424.048,22 5.634.618,30 

Passagens no País   19.353,82 87.109,21 13.838,03 76.629,64 5.515,79 10.479,57 13.838,03 76.629,64 

Demais elementos do grupo 97.921,89 606.494,70 5.441,85 573.624,65 92.480,04 51.284,05 5.441,85 555.210,65 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4 – Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Material Permanente  7.999,86 - - - 7.999,86 - - - 

5 – Inversões Financeiras 

 

  

  

  

 1º elemento de despesa - - - - - - - - 

6 – Amortização da Dívida 

 

  

  

  

 1º elemento de despesa - - - - - - - - 
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ANEXO II 

 

QUADRO 17 A.7.1.3 – CUSTOS DO PESSOAL 

Tipologias/ 

Exercícios 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas 

Despesas Variáveis Despesas 

de 

Exercícios 

Anteriores 

Decisões 

Judiciais 
Total 

Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 

Assistenciais e 

Previdenciários 

Demais 

Despesas 

Variáveis 

Membros de poder e agentes políticos 

Exercícios 
2014           

2013           

Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade jurisdicionada 

Exercícios 
2014 8.863.932,21 293.035,75 1.634.641,15 488.590,86 601.588,59 3.498,00 9.702,04 - 14.692,66 11.909.681,26 

2013 37.016.223,36  1.251.759,18 206.197,76 365.039,74 452.448,26 37.443,58 53.618,91 118.120,59 39.394.577,00 

Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade jurisdicionada 

Exercícios 
2014           

2013           

Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública (exceto temporários) 

Exercícios 
2014           

2013           

Servidores cedidos com ônus 

Exercícios 
2014           

2013           

Servidores com contrato temporário 

Exercícios 
2014           

2013           

Fonte:SIAPE 
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ANEXO III 

 

QUADRO 18 A.7.2.1 – CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENE E VIGILÂNCIA OSTENSIVA 

Unidade Contratante 

Nome: 

UG/Gestão: CNPJ: 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 

Contrato 
Área Natureza 

Identificação do 

Contrato 

Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das 

Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 

Trabalhadores Contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 V O 16/2012 63.724.470/0001-18 01/01//13 31/12/14   26 26 2 2 A 

2013 L O 10/2013 06.958.583/0001-44 02/02/13 31/12/14 1 1 1 1 - - A 

2014 L O 04/2014 19.002.421/0001-80 01/07/14 30/06/15 12 12 6 6 - - A 

Observações: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: SISUP/DRL/SAMF/AM   
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ANEXO IV 

QUADRO 19 A.7.2.2 – CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

Unidade Contratante 

Nome: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amazonas 

UG/Gestão:170207/0001 CNPJ: 00.394.460/0005-75 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 

Contrato 
Área Natureza 

Identificação do 

Contrato 
Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das 

Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 

Trabalhadores Contratados 

Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2011 2 O 06/2011 12.146.355/0001-72 03/11/11 31/12/14 - - 2 2 - - A 

2011 12 O 18/2011 63.690.770/0001-23 02/01/12 31/12/14 - - 4 4 - - A 

2012 3 O 14/2012 08.940.297/0001-87 02/01/13 31/12/14 - - 1 1 - - A 

2012 2 O 18/2012 13.290.129/0001-23 17/12/12 31/12/14 - - 1 1 - - A 

2013 12 O 24/2013 04.762.861/0001-68 02/01/13 31/12/14 1 1 17 17 2 2 A 

2014 12 O 01/2014 07.781.620/0001-54 06/03/14 05/03/15 - - 3 3 - - A 

2014 5 O 02/2014 15.791.353/0001-24 06/03/14 05/03/15 - - 8 8 - - A 

2014 12 O 03/2014 18.596.923/0001-13 01/07/14 30/06/15 - - 9 9 - - A 

2014 5 O 05/2014 18.761.815/0001-59 01/07/14 30/06/15 - - 1 1 1 1 A 

Observações: 
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LEGENDA 

Área: 

1.       Segurança; 

2.       Transportes; 

3.       Informática; 

4.       Copeiragem; 

5.       Recepção; 

6.       Reprografia; 

7.       Telecomunicações; 

8.       Manutenção de bens móveis 

9.       Manutenção de bens imóveis 

10.    Brigadistas 

11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 

12.    Outras 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

Obs. Referente a área 12 temos a especificar: 

Contrato nº 06/2011: 02 (dois) Motoristas – CGU/AM 

Contrato nº 18/2011: Recepcionista – 02 (dois) PFN/AM – Secretária – 02 (dois) CGU/AM 

Contrato nº 14/2012: 01 (um) Digitador – PFN/AM 

Contrato nº 18/2012: 01 (um) Motorista – PFN/AM 

Contrato nº 24/2013: Manutenção Predial – SAMF/AM, PFN/AM, SPU/AM e CGU/AM 

Contrato nº 01/2014: Mensageiro – 01(um) SPU/AM – Motorista – 02(dois) SPU/AM 

Contrato nº 02/2014: Recepcionista – 08 (oito) – SPU/AM 

Contrato nº 03/2014:Copeiro – 01 (um) SAMF/AM; 01 (um) PFN/AM e 01 (um) CGU/AM 

Mensageiro – 03 (três) SAMF/AM; 02 (dois) PFN/AM e 01(um) CGU/AM 

Contrato nº 05/2014: Recepcionistas – 02 (dois) SAMF/AM. 

 

 

 

 

Fonte: 

 


